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RELATÓRIO SOBRE FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE- 
CMS DE JULIO BORGES. 

 

1- APRESENTAÇÃO 

O presente relatório tem como objetivo apresentar o funcionamento do 
Conselho MunicIpal de Saúde (CMS). Destacando suas atividades,à sua 
organizaçâo, ações desenvolvidas e sua importãncia para o fortalecimento da 
saúde publica no municipio. O Conselho Municipal em sua  instãncia 
colegiada, deliberativa e fiscalizadora das politicas em saúde, vinculado à 
secretaria de municipal, garantindo a participação da sociedade civil e do 
poder público no controle social das açôes de saúde. 

 
2 – COMPOSIÇÂO DO CONSELHO 

 

O CMS de Julio Borges é composto por representantes do governo municipal e 
da sociedade civil, de forma paritária, conforme prevê a legislação do Sistema 
Unico de saúde ( SUS). 

 
Representantes Governamentais; 

Secretarias Municipal de Saúde ; 

Secretarias Municipal de Assistencia Social; 

Secretaria Municipal de Educação; 

E entre outras secretarias municipais; 

Representantes da Sociedade Civil: 

Usuários do SUS; 
 



3 – FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

 

O Conselho Municipal de Saúdel realiza reuniões ordinárias mensalmente, e 
reuniões extraordinárias quando nescessário, com o objetivo de discutir, 
deliberar e acompanhar as ações de politicas de saúde no municipio. 
Durante as reuniões sâo tratados assuntos como, aprovaçâo de planos, 
programas, e projetos. Acompanhamento dos serviçoc de saúde , fiscalizaçâo da 
aplicaçâo de recursos do Fundo Municipal de saúde , análise e aprovação da 
prestaçâo de contas, organização de conferências municipais, discusões 
apresentadas pela população. 
As decisões do CMS, são registradas em ATA e resolucões garantindo 
trasnparência e legalidade nas ações desenvolvidas. 

 

O Conselho Municipal de Julio Borges é composto por 12 membros titulares e 
12 suplentes, com mandato de dois anos,podendo ser reconduzido por igual 
teor, regido pela lei n 002/97 de 13 fevereiro de 1997. 

Reuniões são mensalmente ou quando nescessárias extraódinariamente. 

 
Consideraçoes finais 

As ações reforçam o compromisso do Conselho municipal e a sua funçâo é 
essencial na organizaçâo e fiscalização,acompanhamento das politicas de 
saúde,promovendo a participaçâo social e trasnparência, e melhoria continua 
nos serviçõs de saúde e os principios do SUS. 


